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S. Ex.a mt.° q' Louvar nos Seus acertos, e nada de q' se 

possa queixar por algum descuido, ou facilid.® q' nos pre-

judique as delig.a* de q' vmc.' está encarregado. 

Nesta conformiã: Se portará vmc: p.a conservar esses 
homens na mayor Segurança, sem (f elles perceMo, q' 
delles temos receyo, mas antes que possão conhecer vmc: 
uza todas estas cutellas p: o Seu benef: attendendo ao 
pirigo (que correm as suas pessoas tendo o crime q' tem 
e Se Souber que elles vão a Suas Casas, onde os podem 
apanhar: neste Sistema os pode vmc: conservar em Se-
gurança, uzando com elles de toda a ttenção, e Socorro, q' 
couber no possível como vmc: costuma, c elles confcssão 
dever-lhe. Hé o q' por ora Se me offerece dizer a vmc.® 110 

q' da p.te de S. Ex.a lhe recomendo todo o Cuid.0 Deos g." 
a vmc.® mt"s anu.°s Araravtaguaba 28 de Março de 1769. 

De vmc.® nit,° obrigd.0 am.° e fiel Servidor—Antonio Lo-
pes de Azevedo. 

Ordem que Se passou ao Cap.m André Dias c aos mais 
q forão encarregados da p/\a Conducta de Povoadores 

Na conformid.® das ordens, que me são dirigidas p.'° 111.™ 

E.mo Sr. 1). Luiz Ant.® de Souza, do Conselho de S. Mag.®, 

GOY.01' e Cap.m General desta Capitania, faço expedir de 

Porto de Araravtaguaba p.a o Sertão do lvav onze Canoas 

e dous batellões com 342 pessoas p.a Se povoar o mesmo 

Sertão, com todos os mantimentos necessr.08 para Seu sus-

tento na viagem, e outras munições, q' se fazem remeter 

pela Fazenda Peai ao Cap.'" mor Regente João Miz' Barros, 

para cuja conducta, c Seo governo nomeyo o Cap.m André 

Dias de Almd.a, João José de Moraes, e a João Roiz Bar-

bosa, e lhes ordeno q" em Satisfação das mesmas ordens por 

Serv.° de S. Mag.® fação conduzir tudo em boa forma, tanto 

pelo q* toca á paz, Socego, e união q' deve haver entre todos, 
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como no Zelo, e boa economia com q' Se devem reger os 

mantimentos, fazendoos repartir com igualdade, e Sem des-

perdício, de forma q' a todos chegue, e q* nem hum expe-

rimente falta, portandose nesta delig.a com todo o disvello, e 

Satisfação q' deve haver 110 Real Serviço, em q' serão res-

ponsáveis por todo o prejuízo, que causar a Sua Omissão. 

Araraytaguaba 28 de Março cie 1769. O Ajud.° da salla, e 

ordens Antonio Lopes de Azeredo. 

Jnstrueção, e ordem ([ se deve Seguir na conducta, e mar-
cha das Canoas. 

1.° O Cap.'" André Dias de Almeida será o q'Governa 

a marcha como o mais pratico do cam.°, indo na pr.a canoa, 

servindo de guia ás mais, q' o devem seguir, e fazer alto 

quando elle determinar. 

2.° João Josó de Moraes, e João Ruiz Barboza irão 11a 
rectaguarda, cubrindo com as suas canoas a marcha de 

todos, sem consentir que nem huma fique atraz. 

3.° Terão todos hum grd.° cuid.0 e vigilancia em fazer 

sair a gente, e passar por terra nas Caxoeyras, e lugares 

pirigozos, sem q' todos passem, e se tornem a embarcar, se 

não adiantem as Canoas humas das outras p." q' alguma 

não perigue por desamparada. 

4.° Terão cuid." de fazer arranchamt.0 cedo p.a haver 

tempo de se acomodar a gente em dia. 

5.° Não deixarão apartar a gente dos pouzos em q' 

dormirem, fazendo q' toda fique junta, p.a q' não succeda 

fugir alguma pessoa, 011 ser comida de onças, e evitar ou-

tras desgraças, q' podem succeder, e Se teem visto por sem.0 

caminho. 

6.° Terão todos os dias o Cuid.0 de fazer contar a gente 

á noite e pela manhãa ao sair, c entrar nas Canoas, c nem 

húa poderá partir do porto, sem q' pr.0 se faça signal a 

todas p.a seguirem o guia. 
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